
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

REQUERIMENTO Nº ____, DE 2022. 

                       (Dos Senhores José Ricardo, Airton Faleiro, João Daniel,

Celio Moura, Leonardo Monteiro).

Requer a realização de diligência conjunta, com a

Comissão de  Direitos  Humanos  e  Minorias

conforme  requerimento  nº  13/2022  aprovado

naquela comissão, ao Estado de Roraima, com o

objetivo de acompanhar as medidas adotadas pelas

autoridades  acerca  da  situação  da  comunidade

Yanomami.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 24, inciso X combinado com artigo 32, inciso

VIII, alínea “e” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de diligência

conjunta,  com  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Minorias  conforme  requerimento  nº

13/2022 aprovado naquela comissão, ao Estado de Roraima, com o objetivo de acompanhar

as medidas adotadas pelas autoridades acerca da situação da comunidade Yanomami.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e Amazônia têm

atuado inúmeras vezes,  sobre as diversas  denúncias  de violações,  em especial  aos  povos

indígenas, as quais são reportadas aqui contra os povos Yanomami, sobretudo em decorrência

do garimpo ilegal.

As Comissões Permanentes da Câmara dos Deputados, de Direitos Humanos e

Minorias,  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  e  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados fizeram em 27/11/2020 audiência

pública para debater o papel do Estado no enfrentamento do crime organizado que atua na

exploração mineral de ouro dentro da Terra Indígena Yanomami, e as consequências sobre

este povo em Roraima.

Em maio de 2021, a Hutukara Associação Yanomami (HAY) denunciou ataque

armado de garimpeiros, que teria resultado na morte por afogamento de duas crianças.

Em agosto de 2021 foi denunciado atropelamento de jovem Yanomami por avião

utilizado no garimpo ilegal, na Comunidade de Homoxi.

Em outubro de 2021 duas crianças indígenas teriam morrido afogadas após serem

sugadas por uma “draga de garimpo” e jogadas no meio do rio Uraricuera, onde teriam sido

levadas pela correnteza.

Recentemente,  em maio  de  2022,  a  comunidade  denunciou  a  morte  de  uma

criança após estupro, e o desaparecimento de outra criança.

Tais episódios seguem mesmo após liminar do STF, proferida em maio de 2021,

“para determinar à União a adoção imediata de todas as medidas necessárias à proteção da

vida, da saúde e da segurança das populações indígenas que habitam as TIs Yanomami e

Mundurucu,  diante  da ameaça  de ataques  violentos  e  da presença  de invasores,  devendo

destacar  todo o efetivo necessário a  tal  fim e permanecer  no local  enquanto presente tal

risco”.

Em diligência realizada nos últimos dias, o Ministério Público Federal verificou

“ampla ocupação do território indígena por  garimpos ilegais  na região”,  “grande pressão

social impingida pelo garimpo localizado a 300 metros distante da comunidade e espalhados

por  toda  a  região:  aliciam os  indígenas  para  o trabalho de  mineração ilegal,  introduzem

elementos exógenos a sua cultura (notadamente produtos industrializados), interrompem a

prestação  do serviço  de  saúde  e,  conforme relatos  da  comunidade,  estabelecem relações

violentas com as mulheres indígenas”.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

Desta forma,  e considerando o sistemático quadro de denúncias  de violações,

solicito apoio dos nobres pares desta Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento

Regional e Amazônia no sentido da aprovação do presente requerimento.

Sala das sessões, em 05 de maio de 2022.

JOSÉ RICARDO 

DEPUTADO FEDERAL PT/AM

AIRTON FALEIRO

DEPUTADO FEDERAL PT/PA

JOÃO DANIEL

DEPUTADO FEDERAL PT/SE

CELIO MOURA

DEPUTADO FEDERAL PT/TO

LEONARDO MONTEIRO

DEPUTADO FEDERAL PT/MG
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Requerimento
(Do Sr. José Ricardo)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

diligência conjunta, com a Comissão de

Direitos Humanos e Minorias conforme

requerimento nº 13/2022 aprovado naquela

comissão, ao Estado de Roraima, com o

objetivo de acompanhar as medidas

adotadas pelas autoridades acerca da

situação da comunidade Yanomami.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD229552437700, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 2  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 3  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 4  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 5  Dep. João Daniel (PT/SE)
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